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MANIFESTAÇÃO 

 

 

O Expediente SEI 19.09.02328.0003375/2022-45, 

refere-se a Termo de Convênio de Cessão de Pessoal firmado entre o 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e o Ministério Público do Estado 

da Bahia, cujo “o escopo disciplinar é a cessão pelo MPBA do servidor Renato 

Mendes Costa Figueiredo, matrícula nº  para exercer o cargo comissionado de 

Assessor de Desembargador, com ônus para o TJBA.” 

No que tange à Minuta de Acordo de Cessão de 

Servidor (0374582), a Assessoria Técnico Jurídica sugere em sua 

Manifestação (0446480) que “seja dado conhecimento das cláusulas referentes 

à Lei nº. 13.709/2018 ao setor competente.” 

 

MANIFESTAÇÃO 

Procedimento nº.:     19.09.02328.0003375/2022-45 

Interessado(a):      TJBA 

Espécie:      Cessão de servidor 

   

Analisando a minuta colacionada aos autos, verifica-se que as 

cláusulas são idênticas ou semelhantes àquelas analisadas no 

processo SEI nº. 19.09.01970.0006072/2021-61. Observa-se a 

inclusão de informações referentes à Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais, o que é oportuno e salutar. (grifo nosso) 

  

Nesse sentido, em tributo ao princípio constitucional da eficiên-

cia (art. 37, caput, CF/88), esta Assessoria Técnico-Jurídica ra-

tifica o parecer jurídico nº. 201/2021, sugerindo que seja dado 
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conhecimento das cláusulas referentes à Lei nº. 13.709/2018 

ao setor competente. (grifo nosso) 

  

É a manifestação, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de 

Gestão Administrativa para deliberação. 

Salvador, 30 de agosto de 2022.  

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Matrícula nº.  

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 

Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Matrícula nº.   

 

Após a supracitada manifestação, o Ilustríssimo 

Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON 

SILVEIRA SOARES, encaminhou o Expediente “ao Comitê Estratégico de 

Proteção de Dados Pessoais - CEPDAP para manifestação acerca das cláusulas 

referentes à Lei nº. 13.709/2018”: 

 

DESPACHO 

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica desta Su-

perintendência pelos seus fundamentos. 

Considerando a inclusão de informações referentes à Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais à minuta colacionada aos autos, 

doc.0374582, encaminhe-se o presente expediente ao Comitê 

Estratégico de Proteção de Dados Pessoais - CEPDAP para 

manifestação acerca das cláusulas referentes à Lei nº. 

13.709/2018. (grifo nosso) 

Frederico Welington Silveira Soares 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Relatados, passo a emitir pronunciamento. 
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POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO: ANÁLISE DE CONTRATOS À LUZ DA LGPD 

 

No que tange ao estudo dos Contratos à luz da LGPD, 

ALVES e GUIDI (2020) entendem que “o contrato não só é  ferramenta 

facultada às partes, mas também tem sua utilização imposta de modo a 

cimentar certas relações e divisões de responsabilidade, proporcionando 

ao ente regulador evidências mínimas sobre as quais atuar de modo a 

delimitar os contornos do tratamento conduzido, os agentes envolvidos e 

suas respectivas responsabilidades” e afirma que a Lei Geral de Proteção 

de Dados “não trata da prática contratual envolvendo os agentes do 

tratamento de dados, não apresentando obrigatoriedades equivalentes 

às do GDPR”1 (Regulamento Geral de proteção de dados da União 

Europeia). 

Os autores supracitados enfatizam que, em relação a 

proteção de dados pessoais, o cenário brasileiro é fortemente 

influenciado pela tradição europeia e informam que a GDPR 

“estabelece obrigação expressa de que agentes de tratamento de 

dados que sejam considerados controladores conjuntos 

(cocontroladores) para determinado tratamento de dados pessoais, 

firmem entre si acordo escrito de modo a determinar suas respectivas 

responsabilidades para cumprimento do GDPR, incluindo temas como 

atendimento a solicitações dos titulares, fornecimento de informação e 

obrigações dos controladores quanto à segurança do tratamento”, ao 

passo que “a relação entre controlador e operador exige também a 

formalização de um contrato”.2  

 

1 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 161 e 162)  
2 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 

Manifestação (0490884)         SEI 19.09.02328.0003375/2022-45 / pg. 31



 

Assim como os autores supracitados, CAPANEMA 

(2021) também entende que “não houve uma preocupação da LGPD 

em regulamentar as questões envolvendo documentos e contratos, 

impondo aos operadores do direito e aos especialistas da Tecnologia da 

Informação o gigantesco e o excitante desafio de efetivar a proteção 

de dados pessoais sem muitos parâmetros.”3 

CAPANEMA (2021) explica que cabe ao Controlador 

a decisão de como os dados serão tratados a fim de apoiar e permitir a 

consecução dos objetivos de sua relação jurídica com o titular de dados, 

mas que, porém, existe a possibilidade de o Controlador não ter 

tecnologia, expertise ou mesmo interesse econômico em executar o 

tratamento, razão pela qual ele será delegado a terceiro (operador).4 

Segundo CAPANEMA (2021), essa relação contratual 

entre controlador-operador é muito próxima ao do mandato, uma vez 

que “o operador realiza o tratamento dos dados pessoais em nome do 

controlador (art.5, VII), enquanto, no mandato, alguém recebe poderes 

de outrem para, em seu nome, praticar ou administrar seus interesses (art. 

653, CC)” e informa que no regime da GDPR esse contrato se chama 

“Data Processing Agreement - DPA” (Acordo de Processamento de 

Dados), o qual se encontra disposto no seu art. 28, item 3:5 

“O tratamento em subcontratação é regulado por 

contrato ou outro ato normativo ao abrigo do direito 

da União ou dos Estados-Membros, que vincule o 

subcontratante ao responsável pelo tratamento, 

 

Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 161) 
3 Capanema, Walter Aranha. Elaboração e revisão de documentos. In: Maldonado, Viviane Nóbrega. 
Manual do DPO: Data Protection Officer. 1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. (página 224) 
4 Capanema, Walter Aranha. Elaboração e revisão de documentos. In: Maldonado, Viviane Nóbrega. 
Manual do DPO: Data Protection Officer. 1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. (página 222) 
5 Capanema, Walter Aranha. Elaboração e revisão de documentos. In: Maldonado, Viviane Nóbrega. 
Manual do DPO: Data Protection Officer. 1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. (página 223) 
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estabeleça o objeto e a duração do tratamento, a 

natureza e finalidade do tratamento, o tipo de dados 

pessoais e as categorias dos titulares dos dados, e as 

obrigações e direitos do responsável pelo 

tratamento.” 

Por fim, entende CAPANEMA (2021) que “trata-se, 

portanto, de um contrato de prestação de serviços com cláusulas 

específicas para o tratamento de dados pessoais”, e recomenda o autor 

que esse contrato escrito contenha as seguintes cláusulas:6 

a) definição dos serviços a serem prestados: é aqui o 

objeto do contrato. Deve-se incluir as espécies de 

atividades de tratamento de dados que serão 

realizadas (coleta, armazenamento, análise, etc.); 

b) definição de quais dados pessoais serão tratados: 

deve-se estabelecer, também os tipos de dados, os 

titulares e as finalidades específicas dos tratamentos. 

c) colaboração na hipótese de incidentes de 

segurança: a LGPD impõe ao controlador o dever de 

notificar “a ocorrência de incidente de segurança 

que possa acarretar risco ou dano relevante aos 

titulares” (art. 48, caput) aos titulares e à ANPD. Se é o 

operador quem executa a atividade, será ele quem 

identificará, a princípio, o incidente. Deverá, por 

força contratual, comunicá-lo, tão logo saiba, ao 

controlador, auxiliá-lo a prestar a referida notificação 

e nas atividades de contenção, erradicação do 

 

6 Capanema, Walter Aranha. Elaboração e revisão de documentos. In: Maldonado, Viviane Nóbrega. 
Manual do DPO: Data Protection Officer. 1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. (página 223 e 
224) 
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incidente e recuperação dos dados pessoais e dos 

sistemas. 

d) Confidencialidade: por dizer respeito à dados 

pessoais e a segredos comerciais, é imperioso a 

definição de cláusula de confidencialidade, com 

pesada multa em caso de desobediência. 

e) subcontratação a um novo operador apenas com 

expressa e escrita autorização do controlador: o 

contrato entre as partes é intuitu personae. A 

subcontratação deve ser desestimulada, afinal, 

havendo mais um elemento na atividade de 

tratamento de dados, existirá, por conseguinte, um 

incremento no risco. E, se ocorrer, só com autorização 

escrita e expressa do controlador. 

f) dever de proteção e segurança dos dados 

pessoais, atendendo à determinados requisitos 

técnicos; 

g) fiscalização: permissão para que o Controlador, o 

seu Encarregado/DPO ou outra pessoa indicada por 

eles possa verificar o atendimento das cláusulas 

contratuais pelo operador. Não pode o operador ser 

obrigado a permitir a fiscalização dos seus segredos 

comerciais e industriais; 

h) auxiliar o controlador a atender às solicitações e 

requerimentos do titular no atendimento dos seus 

direitos: nesse caso, seria interessante a definição de 

prazos de atendimento, de acordo com o direito a ser 

exercido. Obviamente, esses prazos deverão estar 

nos limites definidos pela ANPD. 
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i) exclusão de dados: os dados pessoais deverão ser 

apagados somente com a autorização expressa do 

controlador, e incluirá, também, as cópias de 

segurança e as de eventuais parceiros e 

subcontratantes. 

 

Já ALVES e GUIDI (2020) entendem ser “importante 

que os contratos que envolvam o tratamento de dados pessoais 

contenham cláusulas visando regulamentar a atuação das partes 

contratuais com relação ao tema, com o intuito, principalmente, de”:7 

I. Delimitar claramente os papéis que cada parte 

exercerá no tratamento de dados pessoais, o que 

impacta diretamente na definição de suas 

responsabilidades, de acordo com a lei; 

II. Atender ao princípio da responsabilização e 

prestação de contas (art. 6º, X, LGPD), consistente 

não apenas em cumprir as disposições da LGPD, mas 

demonstrar que efetivamente a lei é cumprida; e 

III. Garantir maior segurança jurídica às partes 

envolvidas, estabelecendo que a relação contratual 

deverá estar de acordo com o quanto previsto pela 

LGPD, inclusive prevendo possíveis penalidades 

contratuais diante do descumprimento da lei, sem 

prejuízos por eventuais danos sofridos. 

 

Para ALVES e GUIDI (2020) “embora a LGPD não 

estabeleça forma específica para a celebração de contratos 

 

7 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 162 e 163) 
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envolvendo o tratamento de dados pessoais (com exceção das 

cláusulas para transferência internacional de dados) na prática 

contratual, é recomendável que algumas previsões constem de 

instrumentos contratuais desta natureza” e destaca um Guia de 

adequação ao GDPR da Information Comissioner’s Office (ICO), a 

autoridade de proteção de dados do Reino Unido, que “indica as 

seguintes cláusulas básicas, dentre outras, a serem inseridas em contratos 

que envolvam o tratamento de dados pessoais”:8 

 

 Objeto e duração do tratamento; 

 Natureza e finalidade do tratamento 

 Os tipos de dados pessoais e de categorias de 

titulares envolvidos; e 

 Direitos e obrigações das partes. 

 

ALVES e GUIDI (2020) afirmam que:9 

“é importante que o contrato defina a posição que 

cada parte ocupa na relação contratual, vez que 

esta posição determinará quais responsabilidades 

são atribuíveis a cada parte em decorrência do 

tratamento de dados contratado. Ou seja, 

previamente à celebração do contrato, é necessário 

identificar qual parte é controladora e qual parte é 

operadora do tratamento de dados pessoais, ou se 

ambas atuam como controladoras, ou, ainda, se se 

 

8 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 163) 
9 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020.(página 163) 
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trata de um contrato de suboperação, hipótese em 

que ambas as partes seriam operadoras, atendendo 

às orientações de um controlador terceiro.”  

 

E continuam: 

“tal definição de posições, embora indicada na 

redação contratual, deve corresponder a realidade 

fática, vez que a LGPD traz critérios que definem os 

agentes de tratamento de dados como operadores 

ou controladores, não sendo possível ao contrato se 

sobrepor a tais definições legais.” 

 

Ainda sobre as relações entre controlador e operador 

de dados pessoais, ALVES e GUIDI (2020) citam o art. 28(3) da GDPR e 

informam que embora a lei brasileira não preveja as mesmas obrigações 

deste artigo é considerado boa prática que o contrato celebrado entre 

as partes siga as disposições do GDPR sobre o tema elencadas abaixo:10 

As relações entre controlador e operador de dados 

pessoais devem ser formalizadas por meio de 

instrumento contratual que deve prever que o 

operador: 

 realize o tratamento de dados de acordo com 

as instruções documentadas do controlador; 

 garanta que as pessoas autorizadas a tratar os 

dados possuam obrigações de confidencialidade; 

 adote as medidas de segurança exigidas pelo 

GDPR; 

 

10 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 165) 
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 respeite as condições previstas no GDPR para 

envolver outro operador no tratamento; 

 auxilie o controlador no atendimento de direitos 

dos titulares de dados; 

 preste o auxílio necessário ao controlador para a 

resposta a incidentes e comunicação à autoridade e 

aos titulares dos dados em caso de incidente, de 

acordo com as especificações do Regulamento; 

 realize a exclusão de dados ou sua devolução 

ao controlador quando do encerramento do 

tratamento; e 

 disponibilize ao controlador todas as 

informações necessárias para demonstrar o 

cumprimento das obrigações estipuladas no artigo 

em questão, bem como contribuir com auditorias 

conduzidas pelo controlador ou auditor por este 

contratado. 

 

Segundo ALVES e GUIDI (2020) “a LGPD estabelece 

diversas obrigações ao controlador que, na prática, certamente 

dependerão de ações do operador de dados para seu adimplemento” 

e informam por exemplo que:11 

 é importante que o operador se comprometa 

contratualmente a prestar a assistência necessária ao 

controlador para que este possa atender aos direitos 

dos titulares de dados pessoais (art.17 e seguintes da 

LGPD),  

 

11 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 165 e 166) 
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 bem como a fornecer todas as informações 

necessárias, em caso de eventual incidente de 

segurança envolvendo os dados pessoais, para que 

o controlador possa atender às obrigações de 

comunicação à ANPD e ao titular dos dados (art.48, 

LGPD) previstas na LGPD. 

 Deve o operador garantir que é capaz de 

atender às regras da LGPD na prestação de seus 

serviços de tratamento de dados pessoais, 

especialmente com relação à segurança dos dados 

tratados sob o contrato, adotando as medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

 

ALVES e GUIDI (2020) enfatizam que “a  LGPD não 

dispõe de maiores detalhes acerca dos requisitos técnicos de segurança 

a serem adotados na relação controlador-operador”, mas que “no 

entanto, a norma ISO 27.701, extensão das normas ISO 27.001 e ISSO 

27.002, recomenda em seu item 7.2.6 que as organizações mantenham 

contrato escrito com os operadores de dados pessoais por ela utilizados, 

implementando, por meio de tais contratos, os controles apropriados 

previstos no anexo B da Norma”, e informam:12 

Dentre os controles dispostos em referido Anexo B 

estão previstos: 

 

12 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 166) 
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 Que o contrato com o operador deve garantir, 

quando necessário, que este cumprirá seu papel de 

prestar assistência ao controlador no cumprimento 

de suas obrigações de acordo com a natureza do 

tratamento e dos dados disponibilizados ao 

operador; 

 Que os dados serão tratados apenas de acordo 

com as instruções documentadas do controlador; 

 Que o operador deverá informar o controlador 

caso entenda que o tratamento solicitado por este é 

capaz de violar a legislação aplicável; 

 Que o operador deve fornecer ao controlador 

as informações necessárias para comprovar o 

adimplemento de suas obrigações legais, bem como 

manter os registros necessários para tal 

comprovação; 

 Que o operador deve garantir ao controlador os 

meios necessários para atender aos direitos dos 

titulares dos dados; 

 Que o operador deve garantir a possibilidade de 

devolver, transferir ou descartar dados pessoais de 

forma segura; 

 Que o operador não deverá atender a qualquer 

solicitação de fornecimento de dados que não seja 

autorizada por lei; dentre outros. 

 

Ainda sobre o Anexo B, ALVES e GUIDI (2020) 

informam que este anexo “também trata da subcontratação dos serviços 

de tratamento de dados”, a exemplo de “quando o operador de dados 

contrata um terceiro (suboperador) para realizar atividades de 

tratamento solicitadas pelo controlador” e “com relação à referida 

subcontratação, a orientação da norma ISO 27.701 é que o operador 
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deve informar ao controlador sua pretensão em utilizar um suboperador 

para realizar atividades de tratamento de dados em nome do 

controlador, antes de referida utilização” e continuam:13 

Ainda, de acordo com a norma em questão, apenas 

deverá haver subcontratação caso esta seja 

autorizada pelo DPA14. Neste caso, é ainda 

recomendável visando mitigar riscos, que:  

 o contrato preveja que o controlador deve 

anuir com o suboperador a ser contratado pelo 

operador; 

 que o suboperador se submeta 

contratualmente aos mesmos requisitos de 

segurança exigidos do operador; e  

 que haja previsão contratual pela qual o 

operador se responsabilize integralmente pelos 

atos do suboperador. 

 

Importante ressaltar que à luz da GDPR, CHAVES 

(2021) disponibiliza a Tabela abaixo com disposições contratuais entre 

controlador e operador15, servindo a mesma como norte para análise 

contratual: 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS ENTRE RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO E 

SUBCONTRATANTE 

 

 

13 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 166 e 167) 
14 Como visto anteriormente DPA é Data Processing Agreement (Acordo de Processamento de Dados). 
15 Chaves, Luis Fernando Prado Chaves. Responsável pelo tratamento, subcontratante e DPO. In: 
Maldonado, Viviane Nóbrega. Blum, Renato Opice. Comentários ao GDPR: Regulamento Geral de 
Proteção de dados da União Europeia. 3 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. (página 126) 
 

Manifestação (0490884)         SEI 19.09.02328.0003375/2022-45 / pg. 41



 

Objeto e duração do tratamento. Obrigatória 

Natureza e finalidade do tratamento. Obrigatória 

Tipo de dado pessoal e categoria de titulares 

envolvidos. 

Obrigatória 

Obrigação do subcontratante de só tratar os dados 

pessoais de acordo com as orientações e 

autorizações expressas do responsável. 

Obrigatória 

Garantia, pelo subcontratante, de que as pessoas 

autorizadas a tratar os dados pessoais assumiram um 

compromisso de confidencialidade ou estão sujeitas 

a adequadas obrigações legais de 

confidencialidade. 

Obrigatória 

Garantia, pelo subcontratante, de adoção de 

medidas de segurança adequadas (proporcionais à 

sensibilidade da informação tratada). 

Obrigatória 

Obrigação do subcontratante de só contratar outro 

subcontratante mediante autorização prévia e 

escrita do responsável. 

Obrigatória 

Obrigação do subcontratante de cooperar com o 

responsável pelo tratamento no atendimento de 

solicitações dos titulares de dados que queiram 

exercer seus direitos. 

Obrigatória 

Obrigação do subcontratante em prestar assistência 

ao responsável pelo tratamento no cumprimento das 

suas obrigações relativas à segurança do 

processamento, à notificação de violações de dados 

pessoais e às avaliações de impacto à proteção de 

dados. 

Obrigatória 

Obrigação do subcontratante de, ao final do 

contrato entre as partes, a depender da escolha do 

Obrigatória 
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responsável, excluir ou devolver os dados que haviam 

sido comunicados em razão da contratação. 

Obrigação do subcontratante de disponibilizar ao 

responsável pelo tratamento todas as informações 

necessárias para demonstrar o cumprimento das 

obrigações assumidas e contribuir para as auditorias, 

inclusive as inspeções, conduzidas pelo responsável 

pelo tratamento ou por outro auditor por este 

mandatado. 

Obrigatória 

Periodicidade e garantias de acesso para realização 

de auditoria. 

Recomendável 

Prazo e nível de prioridade para comunicação de 

incidentes de violação de dados pessoais pelo 

subcontratante ao responsável. 

Recomendável 

Multas e cláusulas indenizatórias de forma compatível 

com as sanções pecuniárias previstas no GDPR. 

Recomendável 

Reafirmação de que o subcontratante, sem prejuízo 

daquilo assumido no contrato, não se exime de suas 

demais obrigações legais. 

Recomendável 

 

 

No que tange as relações controlador-controlador, 

ALVES e GUIDI (2020) informam que esta ocorre quando numa relação 

contratual ambas as partes tomam decisões acerca do tratamento de 

dados pessoais, a exemplo de “suas finalidades, natureza dos dados, 

bases legais, dentre outros aspectos próprios das atividades de 

controlador de dados” e afirmam que “neste caso, nos termos da LGPD 

e atendidas as condições apontadas acima, ambos serão considerados 

controladores” e dizem que “existem dois cenários diversos nos quais 

agentes de tratamento de dados podem atuar como controladores, a 
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depender de sua relação” sendo eles: controladores separados e 

controladores conjuntos (cocontroladores)”:16 

ALVES e GUIDI (2020)entendem que apesar da LGPD 

não trazer essa classificação (constante na GDPR), ela se torna 

importantíssima para delimitar as responsabilidades de cada parte 

dentro de uma relação contratual e explicam que no caso dos  

controladores separados “ambas as partes determinam de forma 

independente as finalidades e os meios de tratamento de dados” e 

complementam informando que “o compartilhamento de dados entre 

duas partes que não compartilham das mesmas finalidades em um 

conjunto comum de operações, deve ser considerado como um 

compartilhamento entre dois controladores separados.” Concluem por 

fim que “haverá uma situação de cocontrole quando os controladores 

determinam conjuntamente elementos essenciais referentes às 

finalidades e meios para a realização do tratamento de dados 

pessoais.”17 

ALVES e GUIDI (2020) explicam que em ambos os 

cenários há necessidade de celebração de contrato e recomendam a 

inserção de cláusulas que eles consideram fundamentais, tomando por 

base o rol exemplificativo previsto na ISO 27.701:18 

 Qual a finalidade do compartilhamento de 

dados pessoais, as categorias de dados a serem 

 

16 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 167) 
17 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 167 e 168) 
18 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 168) 
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tratados sob o contrato e uma visão global das 

operações de tratamento a serem conduzidas sob o 

contrato; 

 Descrição dos papéis e responsabilidades de 

cada parte; 

 A delimitação de responsabilidade pela 

implementação técnica e organizacional das 

medidas de segurança para proteção de dados 

pessoais; 

 A definição de responsabilidade no caso de 

uma violação de direitos envolvendo dados pessoais 

(por exemplo: quem deverá notificar, quando e 

informações mútuas); 

 As regras de retenção e/ou descarte de dados 

pessoais; 

 As responsabilidades cíveis por inadimplemento 

contratual; 

 Como as obrigações dos titulares de dados 

pessoais são atendidas; 

 Como os titulares de dados pessoais podem 

obter as informações que eles têm direito a receber; 

 Qual o ponto de contato com os titulares de 

dados; 

 

Cabe ressaltar que o art. 42, §1º, II, da LGPD, dispõe 

que “os controladores que estiverem diretamente envolvidos no 

tratamento do qual decorreram danos ao titular dos dados respondem 

solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei.”  

No que se refere ao normativo citado, entendem 

ALVES e GUIDI (2020) que como o titular do dado pode buscar reparação 

junto a qualquer um dos agentes de tratamento, caso o agente que for 
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condenado a reparar o dano não seja o que deu causa ao mesmo, esse 

agente poderá buscar a reparação junto à parte responsável pelo dano 

por meio de ação regressiva, recomendando assim os autores que os 

contratos entre controladores bem como entre controlador e operador 

“prevejam expressamente tal direito à parte que suportar os prejuízos por 

danos ocasionados pela outra.”19 

 

 

DO MODELO PADRÃO DE CLÁUSULAS LGPD UTILIZADAS PELO CONSELHO 

NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CNMP) 

 

No expediente SEI 19.09.00860.0016219/2022-05 

MP/BA, o Superintendente de Gestão Administrativa, Ilustríssimo Senhor 

Frederico Welington Silveira Soares, solicitou a este Encarregado de 

Dados Pessoais a análise da possibilidade de adoção de modelos de 

cláusulas contratuais utilizadas pelo Conselho Nacional do Ministério 

público (CNMP) como modelo padrão, no âmbito desta Instituição, para 

os contratos, termos aditivos, acordos, convênios e instrumentos 

congêneres, que vierem a ser firmados por este Ministério Público, até a 

regulamentação definitiva da matéria. 

No aludido expediente, este Encarregado de 

Proteção de Dados Pessoais registrou que “como o MP/BA ainda não 

construiu seus contratos, termos aditivos, acordos, convênios e 

instrumentos congêneres, curvo-me ao modelo padrão de cláusulas 

utilizadas pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 

conforme consta no Processo n° 19.00.1000.0001843/2020-55 do CNMP e 

que aqui foram apresentadas.” 

 

19 Alves, Carla Segala. Guidi, Guilherme Berti de Campos. Cláusulas Contratuais e Dados Pessoais: 
Controladores, Operadores, Cocontroladores e Transferências Internacionais. In: Blum, Renato Opice. 
Vainzof, Rony. Moraes, Henrique Fabretti. Data Protection Officer (Encarregado): Teoria e Prática de 
Acordo com a LGPD e o GDPR .1 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. (página 169) 
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CONCLUSÃO  

Trata-se de Expediente SEI 19.09.00860.0016219/2022- 

05, onde o Superintendente de Gestão 

Administrativa, SENHOR FREDERICO WELINGTON 

SILVEIRA SOARES, solicita a este Encarregado de 

Dados Pessoais a análise da possibilidade de adoção 

dos referidos modelos de cláusulas contratuais 

utilizadas pelo Conselho Nacional do Ministério 

público (CNMP) como modelo padrão, no âmbito 

desta Instituição, para os contratos, termos aditivos, 

acordos, convênios e instrumentos congêneres, que 

vierem a ser firmados por este Ministério Público, até a 

regulamentação definitiva da matéria, ouvido o 

CEPDAP, se assim entender cabível.  

Como o MP/BA ainda não construiu seus contratos, 

termos aditivos, acordos, convênios e instrumentos 

congêneres, curvo-me ao modelo padrão de 

cláusulas utilizadas pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP), conforme consta no 

Processo n° 19.00.1000.0001843/2020-55 do CNMP e 

que aqui foram apresentadas.  

Uma vez que a Gestão de Contratos faz parte de 

macro atividade inserida no Plano de Ação para 

implantação do Programa de Governança em 

Privacidade, que tem como objetivo revisar contratos 

para adequação à LGPD, encaminhe-se o 

expediente à DTI para ciência. 

Salvador, 21 de julho de 2022.  

Lourival Miranda de Almeida Junior 

Promotor de Justiça  

Coordenador da Gestão Estratégica e  
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Encarregado de Proteção de Dados Pessoais do  

Ministério Público do Estado da Bahia 

 

Diante do posicionamento deste Encarregado de 

Dados, o Superintendente de Gestão Administrativa, Senhor Frederico 

Welington Silveira Soares, determinou o encaminhamento do expediente 

à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitação e à Assessoria Técnico-

Jurídica: 

MANIFESTAÇÃO 

Diante do acolhimento pelo Encarregado de 

Proteção de Dados deste Ministério Público da 

sugestão de adoção de cláusulas padrões nos 

contratos, aditivos, termos de cooperação técnica, 

convênios e instrumentos congêneres, nos mesmos 

moldes daquelas adotadas pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público, e descritas na CI de nº 04, desta 

SGA, determino: 

1. o encaminhamento do presente expediente à 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitação, para 

inclusão das referidas cláusulas nos instrumentos 

suprarreferidos a serem firmados por esta Instituição; 

2. o encaminhamento à Assessoria Técnico-

Jurídica, para ciência da adoção da medida contida 

no item “a”, a fim de que verifique a existência de 

algum procedimento em análise naquela unidade, 

que ainda não contenha as cláusulas definidas como 

padrão neste expediente, fazendo-o retornar à DCCL 

para adequação. 

Cordialmente, 

 Frederico Welington Silveira Soares 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  
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MANIFESTAÇÃO 

Acusamos ciência quanto à determinação do 

Superintendente de Gestão Administrativa contida 

na manifestação 0413816, ao tempo em que 

informamos que estamos adotando as medidas 

cabíveis ao ajuste das minutas e instrumentos de 

acordos em trâmite para adequação ao padrão 

aprovado pelo CNMP. 

Paula Souza de Paula Marques 

Gerente 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Matrícula  

Documento assinado eletronicamente por Paula 

Souza de Paula em 21/07/2022, às 15:42, conforme 

Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

As cláusulas do CNMP a serem utilizadas por este 

Ministério Público até que se construa as suas são: 

 

2.4.1 Acordos de cooperação, convênios e 

instrumentos congêneres  

CLÁUSULA X – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

X.1 – Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei 

nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, 

em comum acordo, se comprometem a manter 

política de conformidade junto ao seu quadro de 

servidores/empregados, notadamente em relação 
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àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e 

dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que 

venham a ser custodiados, em razão do desempenho 

das atribuições a serem executadas por força do 

presente Acordo de Cooperação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 X.2 – Os partícipes se obrigam a manter a 

confidencialidade sobre os dados e informações 

sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo 

legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 

termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – 

LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência 

do Acordo de Cooperação, vedada sua 

comunicação a terceiros, seja direta ou 

indiretamente, sob pena de responsabilização por 

violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

 X.3 – É vedado o uso das informações, dados e/ou 

base de dados a que se tenha acesso em função do 

presente instrumento para fins distintos ao 

cumprimento de seu objeto, ressalvados o 

cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de 

controle, de decisões judiciais ou de outras 

obrigações legais, bem como as hipóteses de 

exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD.  

X.4 – Os dados pessoais obtidos a partir do 

acordo/termo de cooperação serão eliminados após 

o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, sendo permitida a 

conservação para as finalidades estabelecidas no 

art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD”).  
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X.5 – Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em 

até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 

da LGPD.  

X.6 – Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei 

nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 

outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que 

atuará como canal de comunicação entre o 

controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

2.4.2 Contratos e Termos Aditivos  

CLÁUSULA XX - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer 

dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta 

daquela do objeto da contratação, mantendo-se 

sigilo e confidencialidade, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

2. A CONTRATADA declara que tem ciência da 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE.  

3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao 

CNMP, em até 24 (vinte e quatro) horas do 

conhecimento, qualquer incidente de acessos não 
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autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE 

no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 

nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, 

ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  

5. Eventuais responsabilidades das partes serão 

apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 

 

DA CLÁUSULA LGPD DISPOSTA NO TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE 

PESSOAL FIRMADO ENTRE O TJBA E ESTE MPBA 

 

Assim dispõe a Cláusula Décima, referente à Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, do Termo de Compromisso de Cessão 

de Pessoal, objeto da demanda: 

CLÁUSULA DÉCIMA  

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados 

pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução do 

acordo, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado 

o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
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aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução do acordo para finalidade 

distinta daquela do objeto pactuado, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário 

para cumprimento de legislação aplicável ao serviço, 

especialmente prevenção à lavagem de dinheiro. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As partes responderão administrativa e judicialmente caso 

causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, 

aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 

execução do acordo, por inobservância à Lei Geral de Proteção 

de Dados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA declara que 

tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, aplicando e aprimorando as medidas de 

prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com 

o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJBA.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA fica 

obrigada a comunicar ao TJBA em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento 

de dados poderão ser revogadas, a qualquer momento, pela 

respectiva pessoa natural, mediante simples manifestação 

expressa, devendo as eventuais revogações de consentimento 

serem informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas 

sejam imediatamente adotadas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO  

O TJBA se compromete a cumprir toda legislação aplicável à 

segurança da informação, privacidade e proteção de dados, 

devendo adotar as medidas para, nos termos do art. 8º da LGPD, 

obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus 

dados, quando for o caso. 

 

PARÁGRAFO OITAVO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA responde 

solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 

descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou 

quando não tiver seguido as instruções lícitas do TJBA, salvo nos 

casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 

13.709/2018) 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Em que pese ter sido definida a utilização por este 

Ministério Público do modelo padrão de cláusulas utilizadas pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), conforme consta no 
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